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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024 

OBJETO E VALOR DA CONTRATAÇÃO  
Contratação de empresa especializada em Serviços de Engenharia para execução no Município de 
Monte Azul Paulista; conforme segue  
 

LOTE DESCRIÇÃO VALOR ORÇADO  
      POR LOTE 

1 
LOTE 1 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo da Praça, do 
Bairro Jardim Centenário, localizado na Rua Hermelinda Ricciardi Vieira. 

188.627,75 

2 
LOTE 2 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  da Praça do 
Bairro Paulino Gurjon, localizado na Luiz vignola. 

231.426,30 

3 
LOTE 3 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  da Praça 01, 
do Bairro Jardim dos Ipês, localizada na Rua Silvério Severino. 

195.334,92 

4 
LOTE 4 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  da Praça 02,  
do Bairro Jardim dos Ipês, localizada na Rua Orfeu Gianasi, Residêncial 
Baraldi. 

109.626,15 

5 
LOTE 5 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  na Praça 
Ântonia Prioli,  localizadas nas Rua Maximiliano Sandrini, Jardim São 
Sebastião. 

34.333,46 

6 
LOTE 6 - Implantação de Urbanismo na Praça do Cruzeiro, localizada na 
Rua Américo Brasiliense, Bairro do Cruzeiro. 

226.417,13 
 

 7 
LOTE 7 - Implantação de iluminação pública, no Parque Denise Matta 
Blanco, localizado na Rua Manoel Fumeiro, s/n, Jardim São Francisco; 

178.629,87 

8 LOTE 8 - Construção de Sarjetão em diversas ruas do município. 89.538,79 
9 LOTE 9 - Construção de banheiros e depósito, na Praça Siqueira Campos.  87.160,69 

10 
LOTE 10 –implantação de redutor de velocidade em concreto armado 
(lombada), em diversas ruas do município. 

29.964,84 

VALOR TOTAL ............................................................................................................ 1.371.059,90 

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 19/04/2024 às 09h00min (horário de Brasília) 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
MENOR PREÇO POR LOTE   
 
MODO DE DISPUTA 
ABERTO 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO  
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EDITAL 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024 
 
 

O MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA, através de seu órgão executivo, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
MONTE AZUL PAULISTA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa, na cidade de 
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, na Praça Rio Branco, nº 86, centro, CEP 14.730-000, telefone/fax 17-
3361-9500, inscrita no CNPJ nº 52.942.380/0001-87, por determinação do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal Sr. Marcelo Otaviano Dos Santos, no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento 
de todos os interessados, que realizará a licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA ,na forma 
ELETRÔNICA Nº 002/2024- PROCESSO 021/2024, do Tipo “MENOR PREÇO POR LOTE”, sob o regime de 
execução empreitada por preço unitário, tendo por objeto a Contratação de empresa especializada em 
Serviços de Engenharia para execução no município de Monte Azul Paulista; conforme segue: LOTE 1 - 
Implantação de iluminação pública, e Urbanismo da Praça, do Bairro Jardim Centenário, localizado na Rua 
Hermelinda Ricciardi Vieira; LOTE 2 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  da Praça do Bairro 
Paulino Gurjon, localizado na Luiz vignola; LOTE 3 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  da Praça 
01, do Bairro Jardim dos Ipês, localizada na Rua Silvério Severino; LOTE 4 - Implantação de iluminação pública, 
e Urbanismo  da Praça 02,  do Bairro Jardim dos Ipês, localizada na Rua Orfeu Gianasi, Residêncial Baraldi; LOTE 
5 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  na Praça Ântonia Prioli,  localizadas nas Rua Maximiliano 
Sandrini, Jardim São Sebastião; LOTE 6 - Implantação de Urbanismo na Praça do Cruzeiro, localizada na Rua 
Américo Brasiliense, Bairro do Cruzeiro; LOTE 7 - Implantação de iluminação pública, no Parque Denise Matta 
Blanco, localizado na Rua Manoel Fumeiro, s/n, Jardim São Francisco; LOTE 8 - Construção de Sarjetão em 
diversas ruas do município; LOTE 9 - Construção de banheiros e depósito, na Praça Siqueira Campos; LOTE 10 –
implantação de redutor de velocidade em concreto armado (lombada), em diversas ruas do município; com 
recursos provenientes do Contrato de Financiamento nº 0555734, celebrado entre a Caixa Econômica Federal 
e o município de Monte Azul Paulista, destinado ao apoio financeiro para financiamento de despesas de capital, 
conforme Plano de Investimento - Recursos do Finisa - Programa de Financiamento à Infraestrutura e ao 
Saneamento; Incluindo materiais, mão de obra, equipamentos, transportes, ferramentas, encargos e leis sociais 
e tudo o que mais se fizer bom e necessário para execução das obras, em conformidade com as especificações 
constantes no Edital e seus Anexos, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 
3992/2032 e demais normas aplicáveis; a se realizar:  

 

DATA: 19/04/2024, ou no primeiro dia útil subsequente, na hipótese de não haver expediente nesta data. 

HORA: 09h00min (nove horas) – horário de Brasília-DF. 

LOCAL: http://7de607488a45.sn.mynetname.net:8079/comprasedital/ 
 

1. OBJETO DOS PRAZOS, CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada em Serviços de Engenharia 
para execução no município de Monte Azul Paulista; conforme lotes: Contratação de empresa 
especializada em Serviços de Engenharia para execução no município de Monte Azul Paulista; 
conforme segue: LOTE 1 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo da Praça, do Bairro 
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Jardim Centenário, localizado na Rua Hermelinda Ricciardi Vieira; LOTE 2 - Implantação de 
iluminação pública, e Urbanismo  da Praça do Bairro Paulino Gurjon, localizado na Luiz vignola; LOTE 
3 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  da Praça 01, do Bairro Jardim dos Ipês, 
localizada na Rua Silvério Severino; LOTE 4 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  da 
Praça 02,  do Bairro Jardim dos Ipês, localizada na Rua Orfeu Gianasi, Residêncial Baraldi; LOTE 5 - 
Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  na Praça Ântonia Prioli,  localizadas nas Rua 
Maximiliano Sandrini, Jardim São Sebastião; LOTE 6 - Implantação de Urbanismo na Praça do 
Cruzeiro, localizada na Rua Américo Brasiliense, Bairro do Cruzeiro; LOTE 7 - Implantação de 
iluminação pública, no Parque Denise Matta Blanco, localizado na Rua Manoel Fumeiro, s/n, Jardim 
São Francisco; LOTE 8 - Construção de Sarjetão em diversas ruas do município; LOTE 9 - Construção 
de banheiros e depósito, na Praça Siqueira Campos; LOTE 10 –implantação de redutor de velocidade 
em concreto armado (lombada), em diversas ruas do município;  com recursos provenientes do 
Contrato de Financiamento nº 0555734, celebrado entre a Caixa Econômica Federal e o município 
de Monte Azul Paulista, destinado ao apoio financeiro para financiamento de despesas de capital, 
conforme Plano de Investimento - Recursos do Finisa - Programa de Financiamento à Infraestrutura 
e ao Saneamento; Incluindo materiais, mão de obra, equipamentos, transportes, ferramentas, 
encargos e leis sociais e tudo o que mais se fizer bom e necessário para execução das obras, em 
conformidade com as especificações constantes no Edital e seus Anexos, nos termos da Lei Federal 
nº. 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 3992/2032 e demais normas aplicáveis. 

 

1.2. A licitação SERÁ REALIZADA EM LOTES, conforme memorial descritivo termo de referência , planilha 
orçamentária e cronograma físico-financeiro, para cada lote, facultando o licitante a participar em 
quantos lotes forem de seu interesse,  

1.3. O prazo para início dos serviços será de até 10 (dez) dias corridos, contado a partir do recebimento 
da Ordem de Início dos Serviços, e de acordo com as condições estabelecidas no instrumento 
contratual, podendo eventualmente ser prorrogado desde que plenamente justificado, atendendo 
ao interesse e conveniência pública, na forma estabelecida pela Lei de regência. 

1.4. O prazo para execução do presente objeto é 60 (sessenta dias, contados a partir da data de emissão 
da Ordem de Serviço 

1.5. A licitante vencedora deverá apresentar ao Departamento de Obras e Engenharia, logo após a 
assinatura do contrato e antes do início dos serviços e os seguintes documentos: 

 
1.5.1.  Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, obtida junto ao CREA - Conselho Regional 

de Engenharia, Agronomia; 
 
1.5.2.  Nome, formação, nº do CREA, endereço e telefone comercial do Engenheiro que será o seu 

representante imediato e responsável direto pelos serviços e assuntos de ordem operacional; 
 
        1.6.    Os serviços a serem realizados e os materiais e peças a serem fornecidos deverão obedecer às 

Normas reconhecidas, em suas últimas revisões, tais como: 
 

  1.6.1.    Normas de Segurança em Edificações do CREA - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, 
Normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, Normas e Instruções de 
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Segurança, Higiene e Medicina do Trabalho; Leis, Decretos, Regulamentos e Dispositivos Legais 
emitidos pelas autoridades governamentais, em âmbito Municipal, Estadual e Federal 
pertinentes à execução dos serviços ora contratados; 

 
1.7.   Deverá ter o acompanhamento de responsável técnico na obra, com competência para coordenação, 

orientação e fiscalização, dos trabalhadores e serviços a serem executados (artigo 8º ou 9º da 
resolução nº 218 de 29/06/73 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia – COFEA, como 
também, do Técnico de Segurança). 

 
1.8. O contrato terá vigência até 06 (seis) meses, a contar de sua assinatura. 
 
1.9. O prazo de vigência, de início de execução constantes dos subitens anteriores somente poderão ser 

prorrogados, justificadamente pelo prazo necessário a conclusão das obras pela CONTRATADA e 
aceito pela CONTRATANTE, nos termos do art. 111 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
1.10. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto desta Concorrência descritas 

no   Sistema Próprio LICITAÇÕEsSaquelas constantes neste Edital, prevalecerão estas últimas. 

 

2. DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. De acordo com as planilhas de quantitativos e preços elaborada pelo setor responsável, os serviços 
objeto deste certame foram orçados no valor total de R$ 364.264,94 (Trezentos e sessenta e quatro 
mil, duzentos e sessenta e quatro reais, noventa e quatro centavos), quarenta e nove centavos), 
referente a todos os 10 (deis) lotes, com o valor de cada lote, conforme segue:  

LOTE DESCRIÇÃO VALOR ORÇADO  
      POR LOTE 

1 LOTE 1 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo da Praça, do Bairro 
Jardim Centenário, localizado na Rua Hermelinda Ricciardi Vieira. 188.627,75 

2 LOTE 2 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  da Praça do Bairro 
Paulino Gurjon, localizado na Luiz vignola. 231.426,30 

3 LOTE 3 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  da Praça 01, do Bairro 
Jardim dos Ipês, localizada na Rua Silvério Severino. 195.334,92 

4 LOTE 4 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  da Praça 02,  do Bairro 
Jardim dos Ipês, localizada na Rua Orfeu Gianasi, Residêncial Baraldi. 109.626,15 

5 LOTE 5 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  na Praça Ântonia Prioli,  
localizadas nas Rua Maximiliano Sandrini, Jardim São Sebastião. 34.333,46 

6 LOTE 6 - Implantação de Urbanismo na Praça do Cruzeiro, localizada na Rua 
Américo Brasiliense, Bairro do Cruzeiro. 

226.417,13 
 

 7 LOTE 7 - Implantação de iluminação pública, no Parque Denise Matta Blanco, 
localizado na Rua Manoel Fumeiro, s/n, Jardim São Francisco; 178.629,87 

8 LOTE 8 - Construção de Sarjetão em diversas ruas do município. 89.538,79 
9 LOTE 9 - Construção de banheiros e depósito, na Praça Siqueira Campos.  87.160,69 

10 LOTE 10 –implantação de redutor de velocidade em concreto armado (lombada), 
em diversas ruas do município. 29.964,84 
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VALOR TOTAL ............................................................................................................ 

 
 

1.371.059,90 

 

2.2. O valor constante desta cláusula é informado para os fins da Lei 14.133/2021, sem prejuízo do 
disposto em seu artigo 59 da Lei 14.133.  

2.3. O objeto da presente licitação poderá sofrer, nas mesmas condições, acréscimos e supressões do 
valor inicial, nos termos do artigo 124 e 125 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.4. As despesas decorrentes da execução dos serviços e obras objeto do contrato oriundo desta licitação 
onerarão a dotação orçamentária do orçamento vigente, conforme segue:  recursos provenientes 
do Contrato de Financiamento nº 0555734, celebrado entre a Caixa Econômica Federal e o 
município de Monte Azul Paulista, destinado ao apoio financeiro para financiamento de despesas 
de capital, conforme Plano de Investimento - Recursos do Finisa - Programa de Financiamento à 
Infraestrutura e ao Saneamento. 

                    DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

                    020800.14.452.0040.1069 -4.4.90.51 - 340 

                    OBRAS E INSTALAÇÕES – RECURSOS FINISA 

RECURSOS EMPRESTIMO CAIXA FEDERAL 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA 

3.1. Poderão participar desta Concorrência toda e qualquer firma individual ou sociedade regularmente 
estabelecida no País, do ramo de atividades pertinentes ao objeto da contratação que preencherem 
as condições de credenciamento e demais exigências, constantes deste edital e que satisfaçam as 
seguintes condições 

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da 
Prefeitura do Município de Monte Azul Paulista estado de São Paulo, por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresa de pequeno porte, 
microempreendedor individual –MEI, nos limites previstos no artigo 123, de 2006 e do Decreto nº 
8.538, de 2015 
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3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando 
a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

3.6.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.6.5.   Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
 

3.6.6.    Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 
3.6.7. Agente público, seja a que título for, direta ou indiretamente, da Prefeitura Municipal de São 

Paulo; 

3.6.8. Que tenham sido condenadas por agressões ao meio ambiente, ou infrações à legislação sobre 
segurança e saúde no trabalho. 

3.6.9. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.6.10. Organizações de Sociedade Civil de Interesse Público –OSCIP, atuando nessa condição.  

3.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021 

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 
ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.8. Equiparam-se aos autores do projeto, conforme dispostos nos itens 3.6.2. e 3.6.3. as empresas 
integrantes do mesmo grupo econômico. 
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3.9. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.10. A vedação de que trata o item 3.6.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.10.1. Empresas cujos sócios sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no 
exercício de funções administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, 
chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha 
hierárquica da área encarregada da licitação, conforme dispõe o inciso II do art. 3º da Resolução 
nº 37, de 28 de abril de 2009, do Conselho Nacional do Ministério Público; 

 

4. DO PROCEDIMENTO, DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1.       A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema 
Fiorili  http://7de607488a45.sn.mynetname.net:8079/comprasedital/ 

4.2.       Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal, denominado “Agente de 
Contratação”, com o suporte de sua Equipe de Apoio, os quais, juntamente com a autoridade 
competente do órgão promotor da licitação, formam o conjunto de operadores do sistema da 
Concorrência Eletrônica. 

4.3.       Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser 
iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 
http://7de607488a45.sn.mynetname.net:8079/comprasedital/, acesso “credenciamento – 
licitantes (fornecedores)”. 

4.4.        As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 
através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, 
disponíveis no endereço eletrônico: monteazulpaulista.sp.gov.br. 

4.5.       Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema Fiorili: 
http://7de607488a45.sn.mynetname.net:8079/comprasedital/, poderá ser esclarecida através  
do e-mail compras@monteazulpaulista.sp.gov.br de segunda a sexta-feira, das 8h às 12h E das 
13h30min às 16h30min (horário de Brasília). 

4.6.       A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, por meio do 
sistema eletrônico no sítio: http://7de607488a45.sn.mynetname.net:8079/comprasedital/, opção 
“Entrar”, opção “Sala de Disputa”. 

4.7. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento 
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4.8. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública. 

4.9. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.9.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
 

4.9.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
4.9.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; 

 
4.9.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
 

4.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa, deverá declarar, ainda em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido sem seus art. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da 
Lei nº 14.133, de 2021.  

4.11. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.5 sujeitará o licitante ás sanções previstas 
na Lei 14.133 , de 2021, e neste Edital.  

4.12. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 

4.13. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que 
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.14. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.15. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

    4.15.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta;  

    4.15.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e 
o intervalo de que trata o subitem acima. 
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   4.15.3. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 
fase de disputa, sendo vedado: 

 4.15.4. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, considerando o critério de 
julgamento por menor preço; 

4.16. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.10 possuirá caráter sigiloso para os demais 
fornecedores e para o órgão licitante, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 
órgãos de controle externo e interno. 

4.17. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.18. Caso haja desconexão com o Agente de Contratação no decorrer da etapa competitiva da 
concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances, retornando o Agente de Contratação, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados. 

4.19. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Concorrência 
será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes 
via “chat” do sistema eletrônico, no qual será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

4.20. Caso exista a necessidade de ser suspenso a Concorrência, o Agente de Contratação designará novo 
dia e horário para a continuidade do certame. 

4.21. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação 
do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal “”, que veiculará avisos, 
convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao 
procedimento 

4.22. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 

5. DA GARANTIA DA PROPOSTA  

5.1 Não haverá garantia para apresentação da proposta, que trata o art. 58 da Lei nº 14.133/2021. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. Valor total do(s) lote(s) de interesesse.  

6.1.2. Descrição do lote do objeto; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 
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6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o memorial descritivo, planilha orçamentária e 
cronograma físico-financeiro, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura 
da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste Edital. 

6.8. Deverá constar na proposta: 

   6.8.1.   Planilha Orçamentária contendo:  

a) Orçamento detalhado: com indicação do respectivo custo unitário, percentual de BDI para o 
item, preço unitário (custo unitário acrescido do BDI) e o preço total do item.  

b) Composição de custos: devendo constar a composição de todos os custos unitários indicados no 
orçamento detalhado, calculados levando-se em conta todos os materiais, mão de obra e encargos 
necessários à sua execução. 

b.1). Inclusive nos casos em que são utilizadas composições extraídas de tabelas de 
referência.  

      6.8.2.  Cronograma físico-financeiro. 

6.9. O valor total de cada item indicado no orçamento detalhado deverá ser o produto da multiplicação do 
preço unitário pela respectiva quantidade.  

      6.10.  É obrigatória a indicação do preço unitário (custo unitário + BDI).  

6.11. Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer outra 
condição não prevista neste Edital.  

6.12. Se a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) 
dias, e caso persista o interesse do Município, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta 
por igual prazo. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 
o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante nos momentos em que o sigilo seja 
essencial ao procedimento. 
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7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e 
os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote do objeto. 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 
quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 200,00 (duzentos reais); 

7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.11. O envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa “aberto”, os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos com prorrogações, conforme o critério de julgamento de 
menor preço por lote.   

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração desta etapa 

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem 7.11.1, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.  

7.11.3. Na hipótese de não haver novos lances da forma estabelecida no subitem 7.11.1 e 7.11.2, a etapa 
será encerrada automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme ordem 
crescente. 

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação a proposta classificada em segundo lugar 
for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação ou a comissão de contratação 
quando o substituir, auxiliado pela equipe de apoio poderá admitir o reinicio da disputa aberta, 
nos termos estabelecidos no edital de licitação, para a definição das demais colocações.  

7.11.5. Após o reinicio previsto no subitem 7.11.4, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários.  
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7.11.6. Encerrada a etapa de que trata o subitem 7.11.5, o sistema ordenará e divulgará os lances 
conforme ordem crescente; 

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.15. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo agente de contratação aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.18. As microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 
de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 
e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

  7.1.8.1.  Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 7.1.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 

 7.1.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

 7.1.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
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7.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, na seguinte ordem: 

7.19.1.1. Disputa Final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à Classificação. 

7.19.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstas nesta Lei; 

7.19.1.3. Desenvolvimento pelo Licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento 

7.19.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme       
orientações dos órgãos de controle.  

7.19.2.  Persistindo o empate, será assegurado preferência, sucessivamente, serviços prestados por:  

  7.19.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do Licitante em que este se localize. 

  7.19.2.2. Empresas brasileiras. 

  7.19.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais., 

  7.19.2.4. Empresas que comprovem a pratica de mitigação, nos termos da Lei 12.187, de 29 
de dezembro de 2009; 

 7.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a comissão de contratação poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 7.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela licitante. 

 7.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

7.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

 
7.20.4. O agente de contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada/ajustada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares (planilha de preços, 
cronograma físico-financeiro), quando necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados.   

 
7.20.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat da licitante, antes do findo do prazo. 
 

7.20.6. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão após o prazo estipulado e, não manifestado o 
pedido de prorrogação de prazo pelo licitante a sua desclassificação, solicitando ao segundo 
colocado a apresentação da sua proposta adequada/ajustada no mesmo prazo. 
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 7.21.  Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a comissão de contratação verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 
no art. 14 da Lei nº 14.133/2021 e no item 3.6 do edital, especialmente quanto à existência de sanção 
que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria Geral 
da União; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União; 

8.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.3. Caso a licitante provisoriamente classificada em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPS, o agente de Contratação, verificará se faz jus ao benefício, em 
conformidade com os itens 3.5 e 4.5 deste edital.  

8.4. Verificadas as condições de participação e de utilização de tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos, observados no artigo 29 a 35 da IN  SEGES Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022.  

8.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.4.1. Contiver vício insanável; 

8.4.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no memorial descritivo, planilha orçamentária 
e cronograma físico-financeiro; 

8.4.3. Apresentar preços inexequíveis, ou a proposta ou lance vencedor apresentar preço final superior 
ao preço máximo definido para a contratação; 

8.4.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.4.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 
que insanável; 

8.4.6. No caso de serviços de engenharia, serão considerados inexequíveis as propostas cujos os valores 
forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela administração, 
independente do regime de execução.  

8.6.     Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta.   

8.7.       Caso o custo global estimado de cada lote licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 
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por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

8.8.     Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 
unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das 
Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 
adequados ao valor final da proposta vencedora, exclusivamente para eventuais adequações 
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 
contrato 

8.9  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 
contratação 

 

9. DA FASE HABILITAÇÃO 

9.1. Prova de HABILITAÇÃO JURÍDICA, por meio dos seguintes documentos: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, e alterações 
subsequentes, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

b.1) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício. 

b.2) Arquivamento na Junta Comercial da publicação oficial das Atas de Assembleias Gerais, 
que tenham aprovado ou alterado os estatutos em vigor, no caso de sociedades por 
ações, bem como Ata da Assembleia da última eleição de Diretoria; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

9.2. Prova de REGULARIDADE FISCAL, por meio dos seguintes documentos:  

a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 

c) Certificado de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com prazo 
de validade em vigor, sendo aceito documento extraído via INTERNET. 

d) Prova de inexistência de Débitos Trabalhistas, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT). 

e) Regularidade para com a Fazenda Nacional e situação de regularidade perante a Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional, que deverão ser comprovadas mediante a apresentação da Certidão Conjunta 
de Débitos, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e à Seguridade Social (CND). 
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f) Regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal da sede do licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e quanto aos tributos relacionados com o objeto desta licitação, mediante a 
apresentação de certidão expedida pelo órgão competente, que terá validade por 6 (seis) meses, 
contados da data de sua expedição, se outro prazo não estiver assinalado por Lei ou no próprio 
documento. 

g) Regularidade perante a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos de Tributos Mobiliários, ou outra equivalente, na 
forma da lei.  

9.2.1. Poderão ser aceitas certidões positivas com efeito de negativas ou cujos débitos estejam 
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa por decisão judicial, conforme 
Decreto nº 62.100/2022. 

9.3. Prova de QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA, por meio dos seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se for o caso, 
Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
com data de emissão de no máximo 30 (trinta) dias anteriores à data da abertura da sessão, ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão; 

b) Apresentar capital mínimo igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado referente a 
cada lote estimado para a contratação; 

9.4. Prova de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, por meio dos seguintes documentos: 

a) Original ou cópia autenticada (desde que apresentarem o Original para autenticação) da Certidão 
de Registro de Pessoa Jurídica, dentro do prazo de validade, junto ao CREA- CONSELHO Regional de 
Engenharia e Agronômica ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo; 

b) A licitante deverá comprovar o Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) 
ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo de pelo menos 1 (um) Responsável Técnico por sua 
empresa, apto a exercer as atribuições relacionadas no artigo 7º da Resolução nº 218, de 29 de 
junho de 1973 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA; 

9.5. Visita técnica 

    9.5.1. A vistoria será realizada nos lotes de interesse de participação, conforme interesse da licitante;  

      

LOTE DESCRIÇÃO 

1 LOTE 1 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo da Praça, do Bairro Jardim 
Centenário, localizado na Rua Hermelinda Ricciardi Vieira. 

2 LOTE 2 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  da Praça do Bairro Paulino Gurjon, 
localizado na Luiz vignola. 

3 LOTE 3 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  da Praça 01, do Bairro Jardim dos 
Ipês, localizada na Rua Silvério Severino. 

4 LOTE 4 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  da Praça 02,  do Bairro Jardim dos 
Ipês, localizada na Rua Orfeu Gianasi, Residêncial Baraldi. 

5 LOTE 5 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  na Praça Ântonia Prioli,  localizadas 
nas Rua Maximiliano Sandrini, Jardim São Sebastião. 



 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA    

ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Rio Branco, n.º 86 - CEP 14.730-000 
 

17 
 

6 LOTE 6 - Implantação de Urbanismo na Praça do Cruzeiro, localizada na Rua Américo 
Brasiliense, Bairro do Cruzeiro. 

 7 LOTE 7 - Implantação de iluminação pública, no Parque Denise Matta Blanco, localizado na Rua 
Manoel Fumeiro, s/n, Jardim São Francisco; 

8 LOTE 8 - Construção de Sarjetão em diversas ruas do município. 
9 LOTE 9 - Construção de banheiros e depósito, na Praça Siqueira Campos.  

10 LOTE 10 –implantação de redutor de velocidade em concreto armado (lombada), em diversas 
ruas do município. 

 

9.5.2. O atestado de vistoria será fornecido pela Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista, conforme 
modelo “ATESTADO DE VISTORIA” de que trata o Anexo V deste Edital, devidamente assinado 
pelo representante da empresa licitante e pelo responsável do Departamento de Engenharia da 
PREFEITURA, devendo a vistoria ser previamente agendada e efetuada até o dia anterior à data 
estipulada para abertura da licitação. Não serão aceitas alegações posteriores de 
desconhecimento das condições necessárias à execução das obras. 

9.5.2.1.   Não haverá vistoria sem prévio agendamento. 

9.5.2.2.  O agendamento deverá ser marcado via telefone através do nº (17) 3361-9500 - Ramal 225 
- (Departamento de Engenharia) 
 

9.5.3. A não realização de visita técnica não constituirá motivo para inabilitação do licitante, sendo que 
neste caso, com a apresentação da declaração de que não realizou visita técnica, mas tem pleno 
conhecimento das condições e peculiaridades dos serviços a serem executados, conforme 
modelo no Anexo VI deste edital. 

 9.5.3.1. A declaração supra, pressupõe que o licitante conhecimento pleno das  condições, e 
peculiaridades inerentes ao objeto da licitação, como a localização onde serão realizados os 
serviços, das condições técnicas, físicas dos locais, bem como de todo seu entorno e 
vizinhança, observando eventuais interferências locais, e ainda, do grau de dificuldades locais, 
assumindo total responsabilidade por estes fatos e informando, que não pode alegar 
posteriormente desconhecimento técnico ou qualquer motivo que impeça a execução dos 
serviços nas condições pactuadas ou que enseje aditamento financeiro ao contrato. 

 

9.6. Declarações: 

Anexo II – Declaração Geral Unificada 

Anexo III – Declaração enquadramento ME ou EPP 

Anexo V – Declaração Visita Técnica  

Anexo VI – Declaração Dispensa de Visita Técnica 

 
9.7. Condições Gerais dos Documentos de Habilitação  
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9.7.1.  A documentação exigida poderá ser apresentada no original, por  cópia ou por qualquer outro 
meio expressamente admitido pela administração. 

 
9.7.2. Os documentos deverão estar com sua validade em vigor na data da abertura da sessão. 

 
9.7.3. Sob pena de inabilitação, nos documentos a que se refere o subitem 9.1 deste edital deverão 

constar o nome/razão social do proponente, o número do CNPJ e o respectivo endereço, 
observado que se o proponente for: 

 
 a) matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;  
 
b) filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, com exceção dos documentos 
conjuntos ou consolidados, desde que devidamente comprovada a centralização; 
 
 c) a matriz, e a execução for realizado pela filial, os documentos exigidos neste Edital deverão 
ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente com exceção dos documentos 
conjuntos ou consolidados, desde que devidamente comprovada a centralização.  
 

9.7.4. Toda e qualquer declaração emitida pela empresa deverá estar em papel timbrado da licitante, 
sendo a mesma datada e assinada por seu(s) representante(s) legal(is), devidamente 
qualificado(s). 

 
9.7.5. Os documentos cujo prazo de validade não esteja especificado neste Edital ou em lei, terão 

validade de 60 (sessenta) dias da data de sua expedição. 
 

9.7.6. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo máximo de 02h00min (duas) horas, contado da solicitação do agente de 
contratação, podendo este prazo ser prorrogado por decisão do mesmo. 

 
9.7.7. A solicitação de envio dos documentos de habilitação somente será feita ao licitante vencedor. 

 
9.7.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo para complementação de informações acerca dos 
documentos já apresentados pelos licitantes. 

 
9.7.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a comissão de contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

 
9.7.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
item anterior. 

 

10. DO RECURSO 
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10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

10.2. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, 
exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do sistema; 

10.3. A falta de manifestação da(s) licitante(s) no prazo estabelecido acarretará a decadência do direito 
de recurso. 

10.4. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, 
no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da lavratura da ata de habilitação ou inabilitação,  

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Os demais licitantes, se desejarem, poderão apresentar suas contrarrazões, no prazo de 3 (três) dias 
úteis, contado da divulgação da interposição do recurso. 

10.7. O recurso e pedido de reconsideração terão efeito suspensivo até a decisão final pela autoridade 
competente. 

10.8. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 
aproveitados. 

10.9. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.10. Os recursos interpostos fora do prazo ou do campo próprio do sistema não serão conhecidos. 

 

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es), pela autoridade 
superior, que em seguida homologará o processo licitatório. 

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

 

12. DO CONTRATO 

12.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Contrato. 

12.2. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

12.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

12.3. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
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12.3.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital. 

12.4. Quando convocada a subscrever o contrato, a adjudicatária deverá apresentar: 

12.4.1. Certidão atualizada de Registro de Pessoa Jurídica expedida pelo CREA e/ou Conselho 
competente. 

12.4.1.1. Caso a licitante vencedora da presente licitação esteja sediada em outro Estado, deverá 
providenciar, até a data da assinatura do Contrato, o visto do CREA-SP e/ou Conselho 
competente na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica. 

12.4.2. Documento comprobatório de garantia do contrato, que deverá ser prestada antes de sua 
lavratura do contrato. 

12.4.3. Declaração com a indicação do responsável técnico pela execução do objeto do contrato, 
necessariamente o indicado na licitação e o preposto que o representará durante a execução  

12.4.4. Certidão comprobatória de regularidade, perante a Prefeitura do Município sede da licitante, 
referente aos tributos relacionados com a prestação licitada e comprovante de inscrição no 
Cadastro de Contribuintes Mobiliários do Município sede da licitante  

12.4.5. Certidão comprobatória de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – FGTS. 

12.4.6. Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

12.4.7. Certidão Conjunta de Débitos, relativos a Tributos Federais, à Dívida Ativa da União e à 
Seguridade Social. 

12.5. Os documentos acima citados deverão estar dentro do prazo de validade na data da assinatura do 
contrato. 

12.6. A Minuta do Contrato a ser firmado entre a Administração e a licitante vencedora, constitui parte 
integrante deste Edital – ANEXO VII, sendo que nela encontram-se definidas e especificadas todas 
as regras e condições da contratação, inclusive, regras de medição, condições de pagamento dos 
serviços executados, critérios de reajuste, penalidades contratuais e condições de recebimento. 

12.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou receber a nota de empenho, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 
a negociação, assinar o contrato. 

 

13. DA GARANTIA CONTRATUAL 

13.1. Deverá ser prestada garantia para contratar, antes da lavratura do termo contratual, no valor de 5% 
(cinco por cento) do valor total do contrato, que será prestada mediante depósito no Tesouro 
Municipal, com memorando a ser retirado na unidade contratante para este fim. 

13.2. A garantia contratual será prestada nas modalidades previstas no artigo 96, § 1°, da Lei Federal n° 
14.133/21. 
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13.3. Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência prorrogada, a 
contratada será convocada a reforçar a garantia, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, de forma a 
que corresponda sempre a mesma percentagem estabelecida. 

13.4. O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação da penalidade. 

13.5. A garantia exigida pela Administração poderá ser utilizada para satisfazer débitos decorrentes da 
execução do contrato, inclusive nos termos da Orientação Normativa 2/12 – PGM, e/ou de multas 
aplicadas à empresa contratada. 

13.6. A garantia contratual será devolvida após a lavratura do Termo de Recebimento Definitivo dos 
serviços, mediante requerimento da Contratada, que deverá vir acompanhado de comprovação, 
contemporânea, da inexistência de ações distribuídas na Justiça do Trabalho que possam implicar 
na responsabilidade subsidiária do ente público, condicionante de sua liberação. 

13.7. A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada, respeitadas as 
modalidades referidas no item 13.2. 

14. PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO (Artigo 92, V e VI) 
 

14.1. PREÇO 

14.1.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....), referente ao(s) lote(s) nºs ... , ..., ...., .... 

14.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

14.2. FORMA DE PAGAMENTO 

14.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

14.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

14.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

14.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura. 

14.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA – Indice de Preços ao Consumidor Amplo. 

14.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 



 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA    

ESTADO DE SÃO PAULO 

Praça Rio Branco, n.º 86 - CEP 14.730-000 
 

22 
 

14.4.2.  Quando houver glosa parcial do valor a ser pago, o contratante deverá comunicar a empresa 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

14.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f)   eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

14.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

14.4.5.  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

14.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas para a 
contratação; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
eventuais ocorrências impeditivas indiretas. 

14.4.7. Constatando-se,  a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

14.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

14.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  
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14.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal, 
perante a Fazenda Federal, Justiça do Trabalho, e Fundo de Garantia.    

14.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

14.4.12.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

14.4.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - REAJUSTE (ARTIGO 92, V) 

15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data de 
referência das planilhas oraçamentárias anexas elaborada, pelo setgor de engenharia.  

15.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado ou [desde de que haja 
pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, 
do  índice Índice de Preços ao Consumidor – IPC, apurado pela Fundação Instituto de Pesquisas 
Econômicas – FIPE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade 

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

15.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

15.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

15.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

15.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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16.   CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL ( ART. 92, XIX)  

16.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 

16.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma físico-financeiro. 

16.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

16.4. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

16.5. poderá o Contratante optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.1. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

17.2. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração do termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo no casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo der 1 
(um) mês ( art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021) . 

17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 

 

18. PENALIDADES 

18.1 São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da Lei Federal nº 
14.133/21 e Sanções do artigo 69 a 75 do Decreto Municipal nº 3.992 de 08 de dezembro de 2023. 

18.2 As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 
a) Comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da 

obrigação; e/ou, 

b) Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis 
exclusivamente à Administração. 

18.3 Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho ou assinar o termo de 
contrato, dentro do prazo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita pela Administração, 
garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas: 

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 
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b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com a Administração 
Pública, a critério da Prefeitura; 

18.3.1 Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedida de firmar 
o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários para tanto. 

 
18.4 À licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, inclusive em razão de 

comportamento inadequado de seus representantes, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida neste edital, não mantiver a proposta/lance, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação e da 
ampla defesa, serão aplicadas as penalidades referidas nas alíneas “a” e “b” do subitem 14.3 ou 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, a depender da natureza e gravidade da 
infração cometida e peculiaridades do caso em concreto. 

18.5 As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, previstas na Minuta do Contrato. 
18.6 As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis. 
18.7 Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei 

Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido à autoridade 
competente, e protocolizado nos dias úteis, das 09h às 11h30 e das 14h às 16h30. 

18.7.1 Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico ou 
qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original 
não tiver sido protocolizada. 

18.8 Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra penalidade, 
essa tolerância não poderá ser considerada como modificadora de qualquer condição contratual, 
permanecendo em pleno vigor todas as condições deste Edital. 

18.9 Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, nos termos do 
artigo 158, “caput” e § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. São aplicáveis à presente licitação e 
ao ajuste dela decorrente no que cabível for, inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei 
Federal nº 14.133/21. 

 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

19.1  Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos ou informações relativas a esta licitação, que 
serão prestados mediante solicitação dirigida à comissão de contratação, até 03 (três) dias úteis 
antes da data marcada para abertura do certame, por meio do endereço eletrônico monte azul 
paulista.sp.br 

 Os esclarecimentos e as informações serão prestados no prazo de até 3 (três) dias úteis contado da data de 
recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame. 

19.2 Qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá formular impugnações contra o ato convocatório, até 3 
(três) dias úteis antes da data marcada para abertura do certame, mediante petição apresentada, por 
meio do endereço eletrônico monte azul paulsita.sp.gov.br 

19.3.1 No ato da apresentação da impugnação é obrigatório anexar ao e-mail a cópia digitalizada dos 
seguintes documentos: 

a) Documento de identidade e do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o impugnante for pessoa física; 
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b) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em se tratando de pessoa jurídica, acompanhado do 
respectivo ato constitutivo ou de procuração, que comprove que o signatário/remetente da 
impugnação efetivamente representa a impugnante. 

19.4 Caberá à comissão de contratação se manifestar motivadamente, ouvidas, se for o caso, as unidades 
competentes, a respeito da(s) impugnação(ões), proferindo sua decisão no prazo de 03 (três) dias 
úteis, contados da data de recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

19.5 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a formulação das 
propostas, será designada nova data para a realização do certame. 

19.6 A decisão sobre a impugnação será publicada no sítio eletrônico oficial. 
19.7 Os pedidos de impugnações, bem como as respectivas respostas serão divulgados no sistema 

eletrônico para visualização dos interessados. 
19.8 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
19.9 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 

comissão de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 Da sessão pública da Concorrência divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
20.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pela comissão de contratação. 

20.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 

20.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.5 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa e o 
princípio do formalismo moderado, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e 
desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.7 As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase do certame. 

20.8 A falsidade de qualquer declaração prestada poderá caracterizar o crime de que trata o art. 299 do 
Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penas e das sanções 
administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, 
também, a inabilitação da licitante se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

20.9 A licitante vencedora deverá comunicar à Administração toda e qualquer alteração nos dados 
cadastrais, para atualização, devendo manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
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20.10 O ajuste, suas alterações e rescisão obedecerão à Lei Federal nº 14.133/21, demais normas 
complementares e disposições deste Edital, aplicáveis à execução dos contratos e especialmente os 
casos omissos. 

20.11 A revogação ou anulação da licitação observará os procedimentos e normas previstas no art. 71 da 
Lei Federal nº 14.133/2.021. 

20.12 A comissão de contratação poderá promover diligências destinada à complementação de 
informações sobre documentos já apresentados, desde que se tratem de fatos existentes à época 
da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 

20.13 No julgamento da habilitação e das propostas, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade 
e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

20.14 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pela comissão de contratação ouvidas, se 
for o caso, as unidades competentes. 

20.15 Integrarão o ajuste a ser firmado, para todos os fins, a proposta da Contratada, a Ata da licitação e 
o Edital da Licitação, com seus anexos, que o precedeu, independentemente de transcrição. 

20.16 A participação nesta CONCORRÊNCIA implica na aceitação integral e irretratável pelas licitantes, dos 
termos deste Edital e seus anexos, que passarão a integrar o contrato, não sendo aceita, sob 
qualquer hipótese, alegação de seu desconhecimento em qualquer fase do procedimento licitatório 
e execução do contrato. 

20.17 A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir, no todo, o objeto do contrato, a 
terceiros, sob pena de rescisão. 

20.17.1 A subcontratação parcial do objeto, poderá ser autorizada pela fiscalização do contrato, quando 
devidamente motivada pela contratada, até o limite máximo de 30% (trinta por cento) do 
objeto, sendo vedada a subcontratação das parcelas de maior relevância e valor significativo 
submetidas a prova de capacidade técnica, assim definidas no instrumento convocatório. 

20.17.2 A subcontratação que trata o subitem anterior deverá observar as normas previstas no art. 
122 da Lei Federal nº 14.133/2.021. 

20.18 As exigências constantes neste Edital e seus Anexos, no que couber, abrangem fornecedores, 
subfornecedores e subcontratados, sem exceções, cuja responsabilidade pela implementação de 
qualidade das obras, materiais e serviços executados/fornecidos é exclusiva da licitante vencedora, 
inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 
comprometer a consecução do objeto contratado. 

20.19 Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de 
normas federais e municipais disciplinando a matéria. 

20.20 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/2.021. 

20.21 Os atos relativos à licitação efetuados por meio do sistema serão formalizados e registrados em 
processo administrativo pertinente ao certame. 
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20.22 Fica desde logo eleito o Foro da Comarca de Monte Azul Paulsita-SP, para dirimir quaisquer 
controvérsias decorrentes do presente certame ou de ajuste dele decorrente. 

20.23 Faz parte deste Edital os seguintes anexos: 

Anexo I - Proposta Comercial 

Anexo II – Declaração Geral Unificada 

Anexo III – declaração enquadramento ME ou EPP 

Anexo IV – Credenciamento  

Anexo V – Declaração Visita Técnica  

Anexo VI – Declaração Dispensa de Visita Técnica 

Anexo VII – Minuta do Contratado 

Anexo VIII – Termo de Ciência e Notificação 

Anexo IX – Dados Cadastrais para a assinatura do contrato 

Anexo X – Projetos (arquivos apartados)  

Anexo XI – Memorial Descritivo (arquivos apartados)  

Anexo XII – Planilha Orçamentária (arquivos apartados)  

Anexo XIII – Cronograma Físico-Financeiro (arquivos apartados)  

 

Monte Azul Paulsita-SP, 26  de Março de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Marcelo Otaviano Dos Santos 
Prefeito do Município 
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ANEXO I 

FORMULÁRIO PROPOSTA  

À 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA 

Praça Rio Branco, nº 86 – Centro 

CEP. 14.730-000 – Monte Azul Paulista-SP 

 

REFERENTE: CONCORRENCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024 

                          PROCESSO DE COMPRAS Nº 021/2024 

 

Objeto:  Contratação de empresa especializada em Serviços de Engenharia para execução no município de 
Monte Azul Paulista; conforme lotes: Contratação de empresa especializada em Serviços de Engenharia para 
execução no município de Monte Azul Paulista; conforme segue: LOTE 1 - Implantação de iluminação pública, e 
Urbanismo da Praça, do Bairro Jardim Centenário, localizado na Rua Hermelinda Ricciardi Vieira; LOTE 2 - 
Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  da Praça do Bairro Paulino Gurjon, localizado na Luiz vignola; 
LOTE 3 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  da Praça 01, do Bairro Jardim dos Ipês, localizada na 
Rua Silvério Severino; LOTE 4 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  da Praça 02,  do Bairro Jardim 
dos Ipês, localizada na Rua Orfeu Gianasi, Residêncial Baraldi; LOTE 5 - Implantação de iluminação pública, e 
Urbanismo  na Praça Ântonia Prioli,  localizadas nas Rua Maximiliano Sandrini, Jardim São Sebastião; LOTE 6 - 
Implantação de Urbanismo na Praça do Cruzeiro, localizada na Rua Américo Brasiliense, Bairro do Cruzeiro; 
LOTE 7 - Implantação de iluminação pública, no Parque Denise Matta Blanco, localizado na Rua Manoel Fumeiro, 
s/n, Jardim São Francisco; LOTE 8 - Construção de Sarjetão em diversas ruas do município; LOTE 9 - Construção 
de banheiros e depósito, na Praça Siqueira Campos; LOTE 10 –implantação de redutor de velocidade em 
concreto armado (lombada), em diversas ruas do município;  com recursos provenientes do Contrato de 
Financiamento nº 0555734, celebrado entre a Caixa Econômica Federal e o município de Monte Azul Paulista, 
destinado ao apoio financeiro para financiamento de despesas de capital, conforme Plano de Investimento - 
Recursos do Finisa - Programa de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento; Incluindo materiais, mão 
de obra, equipamentos, transportes, ferramentas, encargos e leis sociais e tudo o que mais se fizer bom e 
necessário para execução das obras, em conformidade com as especificações constantes no Edital e seus 
Anexos, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 3992/2032 e demais normas 
aplicáveis. 

(Nome da Empresa) 

______________, inscrita no CNPJ/RF sob nº _____________, neste ato representada pelo seu _____, 
Sr._________, portador da Cédula de Identidade nº__________ e do CPF nº _____________, declara que, após 
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analisar as condições desta licitação, com as quais concorda, propõe-se e tem interesse em  executar as obras 
e serviços  de acordo com as disposições deste edital e respectivos anexos, pelo valor  de: 
R$_______(_______)______), referente(s) ao(s) lote(s)  xxx, xxx , xx , decomposto conforme planilhas de 
quantitativos e preços anexas. 

LOTE DESCRIÇÃO VALOR ORÇADO  
      POR LOTE 

1 LOTE 1 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo da Praça, do Bairro 
Jardim Centenário, localizado na Rua Hermelinda Ricciardi Vieira.  

2 LOTE 2 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  da Praça do Bairro 
Paulino Gurjon, localizado na Luiz vignola.  

3 LOTE 3 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  da Praça 01, do Bairro 
Jardim dos Ipês, localizada na Rua Silvério Severino.  

4 LOTE 4 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  da Praça 02,  do Bairro 
Jardim dos Ipês, localizada na Rua Orfeu Gianasi, Residêncial Baraldi.  

5 LOTE 5 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  na Praça Ântonia Prioli,  
localizadas nas Rua Maximiliano Sandrini, Jardim São Sebastião.  

6 LOTE 6 - Implantação de Urbanismo na Praça do Cruzeiro, localizada na Rua 
Américo Brasiliense, Bairro do Cruzeiro.  

 7 LOTE 7 - Implantação de iluminação pública, no Parque Denise Matta Blanco, 
localizado na Rua Manoel Fumeiro, s/n, Jardim São Francisco;  

8 LOTE 8 - Construção de Sarjetão em diversas ruas do município.  
9 LOTE 9 - Construção de banheiros e depósito, na Praça Siqueira Campos.   

10 LOTE 10 –implantação de redutor de velocidade em concreto armado (lombada), 
em diversas ruas do município.  

 
 
VALOR TOTAL ............................................................................................................ 

 
 
 

 

DECLARAÇÕES 

1. Declaramos que a presente Proposta é válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de 
sua apresentação. 

2. Declaramos que o preço global da proposta, por nós ofertado será para executar as obras e os serviços 
conforme todas as exigências do projeto básico, memorial descrito e demais especificações disponibilizadas 
pela Prefeitura de Monte Azul Paulista no respectivo ato convocatório e seus anexos. 

3. Declaramos que entregaremos a em até 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de emissão da Ordem 
de Início dos Serviços – OIS, prorrogável na forma da lei, conforme estipulado pela cláusula V, item 5.1.2., do 
edital.                 

4. Declaramos que o prazo de garantia dos serviços será de no mínimo a 60 (sessenta) meses.  

5. Declaramos que estamos de acordo com os itens referentes aos prazos, medições e condições de pagamento. 
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6. Declaramos que o valor global da proposta compreende todos os custos básicos operacionais, inerentes aos 
materiais, mão de obra, equipamentos, ferramentas, transportes, alimentação, condução e estadia, encargos 
fiscais, trabalhistas e previdenciários, todas as despesas diretas e indiretas, como fretes, seguro, taxas, impostos 
e contribuições, acréscimos decorrentes de trabalhos noturnos, dominicais e em feriados ou em horas 
extraordinárias, principalmente, quanto à obrigatoriedade de recolhimento do ISS e de contribuições do INSS, 
que poderão ser descontados e retidos pela Administração na fonte pagadora, de modo a constituir a única 
contraprestação pela execução das obras e serviços objeto desta licitação. 

7. Declaramos ainda, inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n.º 14.133/2021, 
e suas alterações, as cláusulas e condições da Concorrência Eletrônica n.º 002/2.024, e que levamos em 
consideração todas as obrigações financeiras a nosso cargo, e estamos cientes de que não serão admitidos 
posteriores acréscimos, reembolsos ou indenizações de qualquer natureza. 

 

__________________________________________ 

(Local e Data) 

__________________________________________________ 

(Nome do responsável legal da empresa) 

(Assinatura e Carimbo com CNPJ) 
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ANEXO II 
 
 

DECLARAÇÃO U N I F I C A D A 
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024 
PROCESSO DE COMPRAS Nº 021/2024 

 
 

À  
Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista 
Praça Rio Branco, nº 86 - Centro 
Monte Azul Paulista – Estado de São Paulo 

 
 
 

(Nome da Empresa) ____, inscrita no CNPJ(MF) sob n. _______, sediada em _______, DECLARA 
EXPRESSAMENTE a quem interessar possa e para fins de atendimento do edital e processo em referência, 
QUE: 

 
a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada inidônea 
por Ato do Poder Público Municipal, ou que estejam temporariamente impedida de licitar, contratar 
ou transacionar com a Administração Pública de Monte Azul Paulista-SP, ou quaisquer de seus órgãos 
descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021); 

e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa; 
f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018; 
g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus anexos, 

ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta apresentada 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
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h) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 
_______________________, ____/_______/2024. 

Local e data. 
 

__________________________________________________ 
(Nome do responsável legal da empresa) 

(Assinatura e Carimbo com CNPJ) 
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ANEXO III 

 

 DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024 

PROCESSO DE COMPRAS Nº 021/2024 

 
 
À  
Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista 
Praça Rio Branco, nº 86 - Centro 
Monte Azul Paulista – Estado de São Paulo 
 
 
Prezado Senhores. 
 
 

A empresa _________________, com sede na _____________, na cidade de ___________________, Estado 
de ______________, CNPJ(MF) n. ____________________, Inscrição Estadual n. ___________________, 
através de seu representante legal, senhor(a) ____________________, CPF(MF) n. __________________, RG 
n. ___________________, DECLARA que se caracteriza como ______________ (microempresa ou empresa de 
pequeno porte) nos termos e para os fins da  Lei nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 2014, no procedimento relativo a Concorrência Eletrônica nº 
002/2024, tendo por objeto a contratação de empresa especializada em Serviços de Engenharia para execução 
no município de Monte Azul Paulista; conforme lotes: Contratação de empresa especializada em Serviços de 
Engenharia para execução no município de Monte Azul Paulista; conforme segue: LOTE 1 - Implantação de 
iluminação pública, e Urbanismo da Praça, do Bairro Jardim Centenário, localizado na Rua Hermelinda Ricciardi 
Vieira; LOTE 2 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  da Praça do Bairro Paulino Gurjon, localizado 
na Luiz vignola; LOTE 3 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  da Praça 01, do Bairro Jardim dos 
Ipês, localizada na Rua Silvério Severino; LOTE 4 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  da Praça 02,  
do Bairro Jardim dos Ipês, localizada na Rua Orfeu Gianasi, Residêncial Baraldi; LOTE 5 - Implantação de 
iluminação pública, e Urbanismo  na Praça Ântonia Prioli,  localizadas nas Rua Maximiliano Sandrini, Jardim São 
Sebastião; LOTE 6 - Implantação de Urbanismo na Praça do Cruzeiro, localizada na Rua Américo Brasiliense, 
Bairro do Cruzeiro; LOTE 7 - Implantação de iluminação pública, no Parque Denise Matta Blanco, localizado na 
Rua Manoel Fumeiro, s/n, Jardim São Francisco; LOTE 8 - Construção de Sarjetão em diversas ruas do município; 
LOTE 9 - Construção de banheiros e depósito, na Praça Siqueira Campos; LOTE 10 –implantação de redutor de 
velocidade em concreto armado (lombada), em diversas ruas do município;  com recursos provenientes do 
Contrato de Financiamento nº 0555734, celebrado entre a Caixa Econômica Federal e o município de Monte 
Azul Paulista, destinado ao apoio financeiro para financiamento de despesas de capital, conforme Plano de 
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Investimento - Recursos do Finisa - Programa de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento; Incluindo 
materiais, mão de obra, equipamentos, transportes, ferramentas, encargos e leis sociais e tudo o que mais se 
fizer bom e necessário para execução das obras, em conformidade com as especificações constantes no Edital 
e seus Anexos, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 3992/2032 e demais normas 
aplicáveis. 

 
Atenciosamente, 

 
____________, ___ de _____________ de 2.024. 

 
__________________________________________________ 

(Nome do responsável legal da empresa) 
(Assinatura e Carimbo com CNPJ) 
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ANEXO IV 

 

 CARTA DE CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 

 

 

CONCORRENCIA ELETRÕNICA Nº 002/2024 

PROCESSO DE COMPRAS Nº 021/2024 

 

 

À  
Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista 
Praça Rio Branco, nº 86 - Centro 
Monte Azul Paulista – Estado de São Paulo 

 

Prezado Senhores. 

A empresa_____, com sede na _______, na cidade de ________, Estado de _______, CNPJ(MF) n. ________, 
Inscrição Estadual n. ________, credencia o(a) senhor(a) ________, CPF(MF) n. _________, RG n. _______, 
para representá-la na Concorrência Pública nº 002/2024, perante o agente de contratação e  respectiva 
equipe de apoio,  tendo por objeto a contratação de empresa especializada em Serviços de Engenharia para 
execução no município de Monte Azul Paulista; conforme lotes: Contratação de empresa especializada em 
Serviços de Engenharia para execução no município de Monte Azul Paulista; conforme segue: LOTE 1 - 
Implantação de iluminação pública, e Urbanismo da Praça, do Bairro Jardim Centenário, localizado na Rua 
Hermelinda Ricciardi Vieira; LOTE 2 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  da Praça do Bairro 
Paulino Gurjon, localizado na Luiz vignola; LOTE 3 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  da Praça 
01, do Bairro Jardim dos Ipês, localizada na Rua Silvério Severino; LOTE 4 - Implantação de iluminação pública, 
e Urbanismo  da Praça 02,  do Bairro Jardim dos Ipês, localizada na Rua Orfeu Gianasi, Residêncial Baraldi; LOTE 
5 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  na Praça Ântonia Prioli,  localizadas nas Rua Maximiliano 
Sandrini, Jardim São Sebastião; LOTE 6 - Implantação de Urbanismo na Praça do Cruzeiro, localizada na Rua 
Américo Brasiliense, Bairro do Cruzeiro; LOTE 7 - Implantação de iluminação pública, no Parque Denise Matta 
Blanco, localizado na Rua Manoel Fumeiro, s/n, Jardim São Francisco; LOTE 8 - Construção de Sarjetão em 
diversas ruas do município; LOTE 9 - Construção de banheiros e depósito, na Praça Siqueira Campos; LOTE 10 –
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implantação de redutor de velocidade em concreto armado (lombada), em diversas ruas do município;  com 
recursos provenientes do Contrato de Financiamento nº 0555734, celebrado entre a Caixa Econômica Federal 
e o município de Monte Azul Paulista, destinado ao apoio financeiro para financiamento de despesas de capital, 
conforme Plano de Investimento - Recursos do Finisa - Programa de Financiamento à Infraestrutura e ao 
Saneamento; Incluindo materiais, mão de obra, equipamentos, transportes, ferramentas, encargos e leis sociais 
e tudo o que mais se fizer bom e necessário para execução das obras, em conformidade com as especificações 
constantes no Edital e seus Anexos, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 
3992/2032 e demais normas aplicáveis. 

 

 

Atenciosamente, 

___________, ___ de _____________ de 2.024. 

__________________________________________________ 

(Nome do outorgante, responsável legal da empresa) 

(Assinatura e Carimbo com CNPJ) 

 

Nome:_______________Cargo:  _________________________ 

(Nome do outorgante, responsável legal da empresa) 

RG nº _________________  CPF(MF) nº ___________________ 
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ANEXO V 

 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

(A SER FORNECIDO PELA PREFEITURA, mediante visita técnica) 

 

 

CONCORRENCIA ELETRÕNICA Nº 002/2024 

PROCESSO DE COMPRAS Nº 021/2024 

 

À  
Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista 
Praça Rio Branco, nº 86 - Centro 
Monte Azul Paulista – Estado de São Paulo 

 

 

Atestamos para os devidos fins, nos termos do Edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2024– 
PROCESSO DE COMPRAS Nº 021/2024, tendo por objeto a contratação de empresa especializada em Serviços 
de Engenharia para execução no município de Monte Azul Paulista; conforme lotes: Contratação de empresa 
especializada em Serviços de Engenharia para execução no município de Monte Azul Paulista; conforme segue: 
LOTE 1 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo da Praça, do Bairro Jardim Centenário, localizado na 
Rua Hermelinda Ricciardi Vieira; LOTE 2 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  da Praça do Bairro 
Paulino Gurjon, localizado na Luiz vignola; LOTE 3 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  da Praça 
01, do Bairro Jardim dos Ipês, localizada na Rua Silvério Severino; LOTE 4 - Implantação de iluminação pública, 
e Urbanismo  da Praça 02,  do Bairro Jardim dos Ipês, localizada na Rua Orfeu Gianasi, Residêncial Baraldi; LOTE 
5 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  na Praça Ântonia Prioli,  localizadas nas Rua Maximiliano 
Sandrini, Jardim São Sebastião; LOTE 6 - Implantação de Urbanismo na Praça do Cruzeiro, localizada na Rua 
Américo Brasiliense, Bairro do Cruzeiro; LOTE 7 - Implantação de iluminação pública, no Parque Denise Matta 
Blanco, localizado na Rua Manoel Fumeiro, s/n, Jardim São Francisco; LOTE 8 - Construção de Sarjetão em 
diversas ruas do município; LOTE 9 - Construção de banheiros e depósito, na Praça Siqueira Campos; LOTE 10 –
implantação de redutor de velocidade em concreto armado (lombada), em diversas ruas do município;  com 
recursos provenientes do Contrato de Financiamento nº 0555734, celebrado entre a Caixa Econômica Federal 
e o município de Monte Azul Paulista, destinado ao apoio financeiro para financiamento de despesas de capital, 
conforme Plano de Investimento - Recursos do Finisa - Programa de Financiamento à Infraestrutura e ao 
Saneamento; Incluindo materiais, mão de obra, equipamentos, transportes, ferramentas, encargos e leis sociais 
e tudo o que mais se fizer bom e necessário para execução das obras, em conformidade com as especificações 
constantes no Edital e seus Anexos, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 
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3992/2032 e demais normas aplicáveis;  que na data de .../..../..., a Empresa ______, visitou os locais onde  
serão executadas os serviços e as obras objeto desta licitação . 

Nessa visita, por meio de seu representante, o(a) Sr.(a) ________, portador(a) do RG nº   _____ e do CPF(RF) 
nº _______, a empresa tomou ciência da localização onde serão realizados os serviços, das condições 
técnicas, físicas dos locais, bem como de todo seu entorno e vizinhança, observando eventuais interferências 
locais, e ainda, do grau de dificuldades locais, e de suas peculiaridades, referentes aos serviços objeto desta 
Concorrência Eletrônica. 

__________________________________________ 
(Local e Data) 

________________________________________________ 
Assinatura do representante da empresa licitante 

(Nome e Cargo) 
_________________________________________________ 

Assinatura do representante da Prefeitura 
(nome e Cargo) 
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ANEXO VI 

 
 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO REALIZOU VISITA TÉCNICA, E QUE TEM PELO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E 
PECULARIDADES DA OBRA 

 

CONCORRENCIA ELETRÕNICA Nº 002/2024 

PROCESSO DE COMPRAS Nº 021/2024 

 

À  
Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista 
Praça Rio Branco, nº 86 - Centro 
Monte Azul Paulista – Estado de São Paulo 
 
 
           Prezado Senhores: 

A empresa ________, com sede na _____, na cidade de _____, Estado de ________, CNPJ(MF) n. ______, 
Inscrição Estadual n. ________, através de seu representante legal o(a) senhor(a) _________, CPF(MF) n. 
_______, RG n. ______,interessada em participar do processo de licitação (CONCORRÊNICA ELETRÔNICA  nº 
002/2024) em referência, tendo por objeto a contratação de empresa especializada em Serviços de Engenharia 
para execução no município de Monte Azul Paulista; conforme lotes: Contratação de empresa especializada em 
Serviços de Engenharia para execução no município de Monte Azul Paulista; conforme segue: LOTE 1 - 
Implantação de iluminação pública, e Urbanismo da Praça, do Bairro Jardim Centenário, localizado na Rua 
Hermelinda Ricciardi Vieira; LOTE 2 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  da Praça do Bairro 
Paulino Gurjon, localizado na Luiz vignola; LOTE 3 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  da Praça 
01, do Bairro Jardim dos Ipês, localizada na Rua Silvério Severino; LOTE 4 - Implantação de iluminação pública, 
e Urbanismo  da Praça 02,  do Bairro Jardim dos Ipês, localizada na Rua Orfeu Gianasi, Residêncial Baraldi; LOTE 
5 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  na Praça Ântonia Prioli,  localizadas nas Rua Maximiliano 
Sandrini, Jardim São Sebastião; LOTE 6 - Implantação de Urbanismo na Praça do Cruzeiro, localizada na Rua 
Américo Brasiliense, Bairro do Cruzeiro; LOTE 7 - Implantação de iluminação pública, no Parque Denise Matta 
Blanco, localizado na Rua Manoel Fumeiro, s/n, Jardim São Francisco; LOTE 8 - Construção de Sarjetão em 
diversas ruas do município; LOTE 9 - Construção de banheiros e depósito, na Praça Siqueira Campos; LOTE 10 –
implantação de redutor de velocidade em concreto armado (lombada), em diversas ruas do município;  com 
recursos provenientes do Contrato de Financiamento nº 0555734, celebrado entre a Caixa Econômica Federal 
e o município de Monte Azul Paulista, destinado ao apoio financeiro para financiamento de despesas de capital, 
conforme Plano de Investimento - Recursos do Finisa - Programa de Financiamento à Infraestrutura e ao 
Saneamento; Incluindo materiais, mão de obra, equipamentos, transportes, ferramentas, encargos e leis sociais 
e tudo o que mais se fizer bom e necessário para execução das obras, em conformidade com as especificações 
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constantes no Edital e seus Anexos, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 
3992/2032 e demais normas aplicáveis.; DECLARA, sob as penas da lei, QUE NÃO REALIZOU A VISITA TÉCNICA, 
pois tem pleno conhecimentos das condições e peculiaridades inerentes ao objeto da licitação, como a  
localização onde serão realizados os serviços, as condições técnicas, físicas dos locais, bem como de todo seu 
entorno e vizinhança, observando eventuais interferências locais, e ainda, do grau de dificuldades locais, 
assumindo total responsabilidade por estes fatos e informando que não pode alegar posteriormente 
desconhecimento técnico ou qualquer motivo que impeça a execução dos serviços nas condições pactuadas 
ou que enseje aditamento financeiro ao contrato. 

____________, ___ de _____________ de 2.024. 
 
 

__________________________________________________ 
(Nome do responsável legal da empresa) 

(Assinatura e Carimbo com CNPJ) 
ANEXO VII 
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ANEXO VII 

 
MINUTA DO CONTRATO 

CONCORRENCIA ELETRÕNICA Nº 002/2024 

PROCESSO DE COMPRAS Nº 021/2024 

 

CONTRATO Nº. 000/2024 QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA 
E A EMPRESA XXXXXXXXXXXX, TENDO POR OBJETO a contratação de empresa especializada em Serviços de 
Engenharia para execução no município de Monte Azul Paulista; conforme lotes: Contratação de empresa 
especializada em Serviços de Engenharia para execução no município de Monte Azul Paulista; conforme segue: 
LOTE 1 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo da Praça, do Bairro Jardim Centenário, localizado na 
Rua Hermelinda Ricciardi Vieira; LOTE 2 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  da Praça do Bairro 
Paulino Gurjon, localizado na Luiz vignola; LOTE 3 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  da Praça 
01, do Bairro Jardim dos Ipês, localizada na Rua Silvério Severino; LOTE 4 - Implantação de iluminação pública, 
e Urbanismo  da Praça 02,  do Bairro Jardim dos Ipês, localizada na Rua Orfeu Gianasi, Residêncial Baraldi; LOTE 
5 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  na Praça Ântonia Prioli,  localizadas nas Rua Maximiliano 
Sandrini, Jardim São Sebastião; LOTE 6 - Implantação de Urbanismo na Praça do Cruzeiro, localizada na Rua 
Américo Brasiliense, Bairro do Cruzeiro; LOTE 7 - Implantação de iluminação pública, no Parque Denise Matta 
Blanco, localizado na Rua Manoel Fumeiro, s/n, Jardim São Francisco; LOTE 8 - Construção de Sarjetão em 
diversas ruas do município; LOTE 9 - Construção de banheiros e depósito, na Praça Siqueira Campos; LOTE 10 –
implantação de redutor de velocidade em concreto armado (lombada), em diversas ruas do município;  com 
recursos provenientes do Contrato de Financiamento nº 0555734, celebrado entre a Caixa Econômica Federal 
e o município de Monte Azul Paulista, destinado ao apoio financeiro para financiamento de despesas de capital, 
conforme Plano de Investimento - Recursos do Finisa - Programa de Financiamento à Infraestrutura e ao 
Saneamento; Incluindo materiais, mão de obra, equipamentos, transportes, ferramentas, encargos e leis sociais 
e tudo o que mais se fizer bom e necessário para execução das obras, em conformidade com as especificações 
constantes no Edital e seus Anexos, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 
3992/2032 e demais normas aplicáveis. 

 
 

Aos 00 (xxx) dias do mês de xxxx de 2024, de um lado a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL 
PAULISTA, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob nº 52.942.380/0001-87, neste ato representada por 
seu Prefeito, Senhor Sr. Marcelo Otaviano dos Santos brasileiro, casado, Prefeito do Município, residente e 
domiciliado à Rua Mario Celso Fabrício, nº 95 – residencial Arroyo,  município de Monte Azul Paulista-SP, 
portador do RG n.º 22.624.144-0- SSP/SP e do CPF n.º 118.657.218-32,  no uso de suas atribuições, neste ato 
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denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa XXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº XXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXX – CEP:XXXXXX, município de XXXXXX, Estado de XXXXXX, 
neste ato representada por seu sócio diretor, o Sr. XXXXXXXXX, XXXXX, XXXXX, residente e domiciliado, na 
XXXXXXXXXXXXXX , nº XXXXX – bairro xxxxx, município de XXXX, Estado De XXXXX,  portador da Carteira de 
Identidade nº XXXXXXXXXX-SSP/SP, e do CPF/MF n.º XXXXXXXXXXX, denominada simplesmente 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 
Concorrênica Eletrônica nº 002/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ar.92, I e II)  
 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em Serviços de Engenharia 
para execução no município de Monte Azul Paulista; conforme lotes: Contratação de empresa especializada em 
Serviços de Engenharia para execução no município de Monte Azul Paulista; conforme segue: LOTE 1 - 
Implantação de iluminação pública, e Urbanismo da Praça, do Bairro Jardim Centenário, localizado na Rua 
Hermelinda Ricciardi Vieira; LOTE 2 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  da Praça do Bairro 
Paulino Gurjon, localizado na Luiz vignola; LOTE 3 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  da Praça 
01, do Bairro Jardim dos Ipês, localizada na Rua Silvério Severino; LOTE 4 - Implantação de iluminação pública, 
e Urbanismo  da Praça 02,  do Bairro Jardim dos Ipês, localizada na Rua Orfeu Gianasi, Residêncial Baraldi; LOTE 
5 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  na Praça Ântonia Prioli,  localizadas nas Rua Maximiliano 
Sandrini, Jardim São Sebastião; LOTE 6 - Implantação de Urbanismo na Praça do Cruzeiro, localizada na Rua 
Américo Brasiliense, Bairro do Cruzeiro; LOTE 7 - Implantação de iluminação pública, no Parque Denise Matta 
Blanco, localizado na Rua Manoel Fumeiro, s/n, Jardim São Francisco; LOTE 8 - Construção de Sarjetão em 
diversas ruas do município; LOTE 9 - Construção de banheiros e depósito, na Praça Siqueira Campos; LOTE 10 –
implantação de redutor de velocidade em concreto armado (lombada), em diversas ruas do município;  com 
recursos provenientes do Contrato de Financiamento nº 0555734, celebrado entre a Caixa Econômica Federal 
e o município de Monte Azul Paulista, destinado ao apoio financeiro para financiamento de despesas de capital, 
conforme Plano de Investimento - Recursos do Finisa - Programa de Financiamento à Infraestrutura e ao 
Saneamento; Incluindo materiais, mão de obra, equipamentos, transportes, ferramentas, encargos e leis sociais 
e tudo o que mais se fizer bom e necessário para execução das obras, em conformidade com as especificações 
constantes no Edital e seus Anexos, nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 
3992/2032 e demais normas aplicáveis. 

 

1.2.  Nas condições estabelecidas nos anexos.: 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência (Memorial Descritivo) anexos; 

1.3.2. O edital de Licitação;  

1.3.3. A Proposta do Contratado e seus eventuais anexos. 
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1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário 

 CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da assinatura do contrato, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 

 CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO (ART.92, IV, VII E XVIII)  

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO (i ARTGIO 92, V e VI) 

5.1. PREÇO 

5.1.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....), referente ao(s) lote(s) nºs ... , ..., ...., .... 

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA – Indice de Preços ao Consumidor Amplo. 

5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

5.4.2. Quando houver glosa parcial do valor a ser pago, o contratante deverá comunicar a empresa 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

g) o prazo de validade;  
h) a data da emissão;  
i) os dados do contrato e do órgão contratante;  
j) o período respectivo de execução do contrato;  
k) o valor a pagar; e  
l)   eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 
não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas para a 
contratação; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como eventuais 
ocorrências impeditivas indiretas. 

5.4.7. Constatando-se,  a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  
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5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação de regularidade 
fiscal.   

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (ARTIGO 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado [da data de 
referência das planilhas elaboradas pelo departamedtno de engenharia, que fazem parte do edital.  

6.2. Após o interregno de um ano, e [independentemente de pedido do Contratado] OU [desde de que haja 
pedido do Contratado], os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice 
Índice de Preços ao Consumidor – IPC, apurado pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ARTIGO 92, X, XI e XIV)  

7.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

7.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência ou Projeto Básico; 
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7.3 Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que 
as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

7.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

7.5 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente 
designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 

7.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto executado, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato, conforme cronograma físico-financeiro; 

7.7 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato e pelas demais 
infrações administrativas sujeitas à fiscalização do Contratante; 

7.8 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações, inclusive de restabelecimento do reequilíbrio 
econômico-financeiro, e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste (Lei nº 14.133/2021, art. 123, caput). 

7.9.1 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

7.10 Notificar os emitentes das garantias contratuais quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

7.11 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133/21.  

7.12 Não praticar atos de ingerência na administração do Contratado, tais como: 

7.12.1 . Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratado, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
 
7.12.2 . Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar no Contratado; 

 
7.12.3 . Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores do Contratado, mediante a utilização 
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica 
para a qual o trabalhador foi contratado; e 
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7.12.4 . Considerar os trabalhadores do Contratado como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

7.13 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 

7.14 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

7.15 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

7.16 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7.17 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

8.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 

8.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

8.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, 
da Lei nº 14.133/2021), e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.;  

8.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência. 

8.4.1. Substituir no prazo fixado pelo fiscal do contrato os empregados alocados que não se mostrem 
adequados para a execução do objeto. 

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados. 
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8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 

8.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

8.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos 
termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.9. Entregar até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual/Distrital OU Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  

8.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante, salvo na hipótese do §2º do art. 121 da Lei nº 14.133/2021. 

8.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

8.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 

8.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 

8.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

8.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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8.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta. 

8.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei nº 14.133/2021). 

8.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei nº 
14.133/2021). 

8.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

8.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 
2021. 

8.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante. 

8.24. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do 
Decreto n° 7.203, de 2010. 

8.25. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho. 

8.26. Garantir o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 

8.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

8.28. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o qual poderá ser 
livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização do Contratado. 

8.29. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

8.30. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

8.31. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 
órgão para a execução do serviço. 

8.32. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
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8.33. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 
pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à 
execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

8.34. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

8.35. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

8.36. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

8.37. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 

8.38. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 
previstas no edital, em plena validade. 

8.39. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

8.40. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 
condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 
relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma 
previsto. 

8.41. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

8.42. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 
2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS  
devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) 
supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do 
Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em 
normas específicas do órgão ambiental competente. 

8.43. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens 
do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 
engenharia. 

8.44. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas 
custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos 
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materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 
especificações. 

8.44.1. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura 
do contrato, o Contratado deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata, para 
dar início à execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam 
presentes os técnicos responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o 
fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da área 
requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços contratados. 

 
      CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente 
de declaração ou de aceitação expressa.  

9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

9.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

9.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do Contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  

9.6. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

9.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

9.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.   

9.9.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  
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9.10. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD.  

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  

10.1. Devido à baixa complexidade do objeto não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

I - der causa à inexecução parcial do contrato; 

II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - der causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII – apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

IX – Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2.  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se Justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 
União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II a VII 
acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos incisos VIII a XI, bem como nas descritas nos demais incisos que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave, ficando o responsável impedido de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos (art. 156, §5º, da Lei) 
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11.2.4. Multa: 
11.2.4.1. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
11.2.4.2.  Para as infrações será verificada a dosimetria da gravidade e a multa imposta deverá 
obedecer ao princípio basilar da proporcionalidade e razoabilidade. 
11.2.4.3. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021). 
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11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160 da Lei nº 14.133/2021). 

11.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161 da Lei nº 14.133/2021). 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)  

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá o Contratante optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 

  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral da Município de Monte Azul Paulista-SP deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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Recursos provenientes do Contrato de Financiamento nº 0555734, celebrado entre a Caixa Econômica Federal 
e o município de Monte Azul Paulista, destinado ao apoio financeiro para financiamento de despesas de 
capital, conforme Plano de Investimento - Recursos do Finisa - Programa de Financiamento à Infraestrutura 
e ao Saneamento. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

020800.14.452.0040.1069 -4.4.90.51 - 340 

OBRAS E INSTALAÇÕES – RECURSOS FINISA 

RECURSOS EMPRESTIMO CAIXA FEDERAL 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração do termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo no casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo der 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE divulgar o presente instrumento na forma prevista no art. 176 da Lei 14.133, 
de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na internet, em atenção ao art.91, caput, da Lei 14.133, de 2021, 
e ao art. 82, inciso i do Decreto Municipal 3.992/20023 
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 CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO  

17.1. É eleito o Foro do município de Monte Azul Paulsita-SP, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da 
Lei nº 14.133/21.  

Monte Azul Paulista, 00 de xxxx de 2024. 

 
 

 
 
_____________________________       __________________________ 
Prefeitura de Monte Azul Paulista-SP            xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx            
        Marcelo Otaviano Dos Santos                               xxxxxxxxxxxxx 
             Prefeito Municipal                                     Sócio Proprietário 
                   PREFEITURA                                                CONTRATADA 
    
 
 
TESTEMUNHAS: 
 

 
________________________                     _______________________________  
    Camila Batista De Oliveira                                  Camila Bossi Buck 
Secretária Municipal de Saúde                      Secretaria Municipal de Governo 
   CPF nº 407.051.808-83                                   CPF nº 280.178.588-17 
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ANEXO VIII 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(só do licitante vencedor) 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA 
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº  
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em Serviços de Engenharia para execução no município 
de Monte Azul Paulista; conforme segue: LOTE 1 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo da Praça, 
do Bairro Jardim Centenário, localizado na Rua Hermelinda Ricciardi Vieira; LOTE 2 - Implantação de iluminação 
pública, e Urbanismo  da Praça do Bairro Paulino Gurjon, localizado na Luiz vignola; LOTE 3 - Implantação de 
iluminação pública, e Urbanismo  da Praça 01, do Bairro Jardim dos Ipês, localizada na Rua Silvério Severino; 
LOTE 4 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  da Praça 02,  do Bairro Jardim dos Ipês, localizada na 
Rua Orfeu Gianasi, Residêncial Baraldi; LOTE 5 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  na Praça 
Ântonia Prioli,  localizadas nas Rua Maximiliano Sandrini, Jardim São Sebastião; LOTE 6 - Implantação de 
Urbanismo na Praça do Cruzeiro, localizada na Rua Américo Brasiliense, Bairro do Cruzeiro; LOTE 7 - 
Implantação de iluminação pública, no Parque Denise Matta Blanco, localizado na Rua Manoel Fumeiro, s/n, 
Jardim São Francisco; LOTE 8 - Construção de Sarjetão em diversas ruas do município; LOTE 9 - Construção de 
banheiros e depósito, na Praça Siqueira Campos; LOTE 10 –implantação de redutor de velocidade em concreto 
armado (lombada), em diversas ruas do município; com recursos provenientes do Contrato de Financiamento 
nº 0555734, celebrado entre a Caixa Econômica Federal e o município de Monte Azul Paulista, destinado ao 
apoio financeiro para financiamento de despesas de capital, conforme Plano de Investimento - Recursos do 
Finisa - Programa de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento; Incluindo materiais, mão de obra, 
equipamentos, transportes, ferramentas, encargos e leis sociais e tudo o que mais se fizer bom e necessário 
para execução das obras, em conformidade com as especificações constantes no Edital e seus Anexos, nos 
termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 3992/2032 e demais normas aplicáveis. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância 
com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
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c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela Contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do 
“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 
 
 
LOCAL e DATA: Monte Azul Paulista (SP), XX de XXXXX de 2024  
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 
Nome: Marcelo Otaviano dos Santos 
Cargo: Prefeito 
CPF: 118.657.218-32 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO: 
 
Nome: Marcelo Otaviano dos Santos 
Cargo: Prefeito 
CPF: 118.657.218-32  
 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo Contratante: 
 
Nome: Marcelo Otaviano dos Santos 
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Cargo: Prefeito 
CPF: 118.657.218-32  
 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela Contratada: 
 
Nome: XXXXXXXXXXXXX    
Cargo: XXXXXXXX 
CPF: XXXXXXXXXXX 
 
 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: Marcelo Otaviano dos Santos 
Cargo: Prefeito 
CPF: 118.657.218-32  
 

 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço 

eletrônico. 
 
 
 
 

SOMENTE DO LICITANTE VENCEDOR 
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ANEXO IX 
 

CADASTRO DO RESPONSAVEL PARA A ASSINATURA DO CONTRATO 
 

(A SER PREENCHIDA EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 
 
À 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA 
Praça Rio Branco, nº 86 – Centro 
CEP. 14.730-000 – Monte Azul Paulista-SP 
 
REFERENTE: CONCORRENCIA  ELETRÔNICA Nº  002/2024 – PROCESSO Nº 021/2024 
  
EMPRESSA: __________________________  
DADOS DE QUE VAI ASSINAR O CONTRATO: 
NOME: ______________________________________________ 
NACIONALIDADE: ____________________________________ 
SITUAÇÃO CONJUGAL: SOLTEIRO, CASADO DIVORCIADO? _  
CPF(MF) ----------  RG  ______________ 
CARGO NA EMPRESA: GERENTE, SÓCIO 
PROPRIETARIO, PROCURADOR? __________ (SE PROCURADOR, ANEXAR PROCURAÇÃO 
ENDEREÇO RESIDENCIAL: RUA, AVENIDA? Nº, BAIRRO, CIDADE, CEP; __  
TELEFONE: 
E-mail institucional: ________________________________  
E-mail pessoal:________________________________________ 
 
DADOS DO RESPONSAVEL POR RECEBER OS PEDIDOS 
NOME: __________________________________________ 
CARGO NA EMPRESA: GERENTE, SÓCIO PROPRIETARIO, PROCURADOR? ____________________ 
TELEFONE: ___________E-MAIL _____________________ 
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ANEXO X 

 
PROJETOS 

 
 
CONCORRÊNCIA Nº.  002/2024 
Processo n.º 021/2024 
 
Objeto Contratação de empresa especializada em Serviços de Engenharia para execução no município de 
Monte Azul Paulista; conforme segue: LOTE 1 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo da Praça, do 
Bairro Jardim Centenário, localizado na Rua Hermelinda Ricciardi Vieira; LOTE 2 - Implantação de iluminação 
pública, e Urbanismo  da Praça do Bairro Paulino Gurjon, localizado na Luiz vignola; LOTE 3 - Implantação de 
iluminação pública, e Urbanismo  da Praça 01, do Bairro Jardim dos Ipês, localizada na Rua Silvério Severino; 
LOTE 4 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  da Praça 02,  do Bairro Jardim dos Ipês, localizada na 
Rua Orfeu Gianasi, Residêncial Baraldi; LOTE 5 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  na Praça 
Ântonia Prioli,  localizadas nas Rua Maximiliano Sandrini, Jardim São Sebastião; LOTE 6 - Implantação de 
Urbanismo na Praça do Cruzeiro, localizada na Rua Américo Brasiliense, Bairro do Cruzeiro; LOTE 7 - 
Implantação de iluminação pública, no Parque Denise Matta Blanco, localizado na Rua Manoel Fumeiro, s/n, 
Jardim São Francisco; LOTE 8 - Construção de Sarjetão em diversas ruas do município; LOTE 9 - Construção de 
banheiros e depósito, na Praça Siqueira Campos; LOTE 10 –implantação de redutor de velocidade em concreto 
armado (lombada), em diversas ruas do município; com recursos provenientes do Contrato de Financiamento 
nº 0555734, celebrado entre a Caixa Econômica Federal e o município de Monte Azul Paulista, destinado ao 
apoio financeiro para financiamento de despesas de capital, conforme Plano de Investimento - Recursos do 
Finisa - Programa de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento; Incluindo materiais, mão de obra, 
equipamentos, transportes, ferramentas, encargos e leis sociais e tudo o que mais se fizer bom e necessário 
para execução das obras, em conformidade com as especificações constantes no Edital e seus Anexos, nos 
termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 3992/2032 e demais normas aplicáveis 

 
PROJETOS 

 
X 1 - PROJETO URBANISMO - LOTE 1 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo da Praça, do Bairro 
Jardim Centenário, localizado na Rua Hermelinda Ricciardi Vieira; - LOTE 2 - Implantação de iluminação pública, 
e Urbanismo da Praça do Bairro Paulino Gurjon, localizado na Luiz vignola; LOTE 5 - Implantação de iluminação 
pública, e Urbanismo  na Praça Ântonia Prioli,  localizadas nas Rua Maximiliano Sandrini, Jardim São Sebastião. 
 
X 2 –PROJETO URBANISMO - LOTE 3 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo da Praça 01, do Bairro 
Jardim dos Ipês, localizada na Rua Silvério Severino; LOTE 4 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo 
da Praça 02,  do Bairro Jardim dos Ipês, localizada na Rua Orfeu Gianasi, Residêncial Baraldi; LOTE 6 - 
Implantação de Urbanismo na Praça do Cruzeiro, localizada na Rua Américo Brasiliense, Bairro do Cruzeiro. 
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X 3 - PROJETO ILUMINAÇÃO - LOTE 1 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo da Praça, do Bairro 
Jardim Centenário, localizado na Rua Hermelinda Ricciardi Vieira.   
 
X 4 - PROJETO ILUMINAÇÃO - LOTE 2 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo da Praça do Bairro 
Paulino Gurjon, localizado na Luiz vignola 
 
X 5 - PROJETO ILUMINAÇÃO - LOTE 3 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo da Praça 01, do Bairro 
Jardim dos Ipês, localizada na Rua Silvério Severino. 
 
X 6 –PROJETO ILUMINAÇÃO -  LOTE 4 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo da Praça 02,  do Bairro 
Jardim dos Ipês, localizada na Rua Orfeu Gianasi, Residêncial Baraldi.  
 
X 7 –PROJETO ILUMINAÇÃO LOTE 5 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo na Praça Ântonia Prioli,  
localizadas nas Rua Maximiliano Sandrini, Jardim São Sebastião. 
 
X 8 – PROJETO ILUMINAÇÃO –LOTE 7 -  Implantação de iluminação pública, no Parque Denise Matta Blanco, 
localizado na Rua Manoel Fumeiro, s/n, Jardim São Francisco. 
 
X9 – PROJETO -LOTE 8 - Construção de Sarjetão em diversas ruas do município. 
 
X10 -  PROJETO -LOTE 9 - Construção de banheiros e depósito, na Praça Siqueira Campos. 
 
X11 – PROJETO - LOTE 10 –implantação de redutor de velocidade em concreto armado (lombada), em 
diversas ruas do município 
 
 
 

ARQUIVOS APARTADOS 
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ANEXO XI 
 

MEMORIAIS DESCRITIVOS  
 

 
CONCORRÊNCIA Nº.  02/2024 
Processo n.º 21/2024 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada em Serviços de Engenharia para execução no município de 
Monte Azul Paulista; conforme segue: LOTE 1 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo da Praça, do 
Bairro Jardim Centenário, localizado na Rua Hermelinda Ricciardi Vieira; LOTE 2 - Implantação de iluminação 
pública, e Urbanismo  da Praça do Bairro Paulino Gurjon, localizado na Luiz vignola; LOTE 3 - Implantação de 
iluminação pública, e Urbanismo  da Praça 01, do Bairro Jardim dos Ipês, localizada na Rua Silvério Severino; 
LOTE 4 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  da Praça 02,  do Bairro Jardim dos Ipês, localizada na 
Rua Orfeu Gianasi, Residêncial Baraldi; LOTE 5 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  na Praça 
Ântonia Prioli,  localizadas nas Rua Maximiliano Sandrini, Jardim São Sebastião; LOTE 6 - Implantação de 
Urbanismo na Praça do Cruzeiro, localizada na Rua Américo Brasiliense, Bairro do Cruzeiro; LOTE 7 - 
Implantação de iluminação pública, no Parque Denise Matta Blanco, localizado na Rua Manoel Fumeiro, s/n, 
Jardim São Francisco; LOTE 8 - Construção de Sarjetão em diversas ruas do município; LOTE 9 - Construção de 
banheiros e depósito, na Praça Siqueira Campos; LOTE 10 –implantação de redutor de velocidade em concreto 
armado (lombada), em diversas ruas do município; com recursos provenientes do Contrato de Financiamento 
nº 0555734, celebrado entre a Caixa Econômica Federal e o município de Monte Azul Paulista, destinado ao 
apoio financeiro para financiamento de despesas de capital, conforme Plano de Investimento - Recursos do 
Finisa - Programa de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento; Incluindo materiais, mão de obra, 
equipamentos, transportes, ferramentas, encargos e leis sociais e tudo o que mais se fizer bom e necessário 
para execução das obras, em conformidade com as especificações constantes no Edital e seus Anexos, nos 
termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 3992/2032 e demais normas aplicáveis 
 
 

MEMORIAL/TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

XI 1 – MEMORAIS DESCRITIVO : LOTE 1 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo da Praça, do Bairro 
Jardim Centenário,;  LOTE 2 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  da Praça do Bairro Paulino 
Gurjon, localizado na Luiz vignola; LOTE 3 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  da Praça 01, do 
Bairro Jardim dos Ipês, localizada na Rua Silvério Severino;  LOTE 4 - Implantação de iluminação pública, e 
Urbanismo  da Praça 02,  do Bairro Jardim dos Ipês, localizada na Rua Orfeu Gianasi, Residêncial Baraldi.; LOTE 
5 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  na Praça Ântonia Prioli,  localizadas nas Rua Maximiliano 
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Sandrini, Jardim São Sebastião; LOTE 6 - Implantação de Urbanismo na Praça do Cruzeiro, localizada na Rua 
Américo Brasiliense, Bairro do Cruzeiro. 
 
XI 2 – MEMORIAL DESCRITIVO - LOTE 7 - Implantação de iluminação pública, no Parque Denise Matta Blanco, 
localizado na Rua Manoel Fumeiro, s/n, Jardim São Francisco. 
 
XI 3 - MEMORIAL DESCRITIVO LOTE 8 - Construção de Sarjetão em diversas ruas do município. 
 
XI 4 - MEMORIAL DESCRITIVO LOTE 9 - Construção de banheiros e depósito, na Praça Siqueira Campos. 
 
XI  5 - MEMORIAL DESCRITIVO LOTE 10 –implantação de redutor de velocidade em concreto armado 
(lombada), em diversas ruas do município 
 
XI 6 – MEMORIAL DESCRITIVO TERMO DE REFERÊNCIA – LOTES; 1,2,3,4,5, 6 –ILUMINAÇÃO DAS PRAÇAS.  
 
XI 7 – MEMORIAL DESCRITIVO TERMO DE REFERÊNCIA -LOTE 7 –ILUMINAÇÃO PARQUE DENISE 
 
 

ARQUIVOS APARTADOS 
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ANEXO XII 
 

PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS 
 

 
CONCORRÊNCIA Nº.  002/2024 
Processo n.º 021/2024 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada em Serviços de Engenharia para execução no município de 
Monte Azul Paulista; conforme segue: LOTE 1 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo da Praça, do 
Bairro Jardim Centenário, localizado na Rua Hermelinda Ricciardi Vieira; LOTE 2 - Implantação de iluminação 
pública, e Urbanismo  da Praça do Bairro Paulino Gurjon, localizado na Luiz vignola; LOTE 3 - Implantação de 
iluminação pública, e Urbanismo  da Praça 01, do Bairro Jardim dos Ipês, localizada na Rua Silvério Severino; 
LOTE 4 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  da Praça 02,  do Bairro Jardim dos Ipês, localizada na 
Rua Orfeu Gianasi, Residêncial Baraldi; LOTE 5 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  na Praça 
Ântonia Prioli,  localizadas nas Rua Maximiliano Sandrini, Jardim São Sebastião; LOTE 6 - Implantação de 
Urbanismo na Praça do Cruzeiro, localizada na Rua Américo Brasiliense, Bairro do Cruzeiro; LOTE 7 - 
Implantação de iluminação pública, no Parque Denise Matta Blanco, localizado na Rua Manoel Fumeiro, s/n, 
Jardim São Francisco; LOTE 8 - Construção de Sarjetão em diversas ruas do município; LOTE 9 - Construção de 
banheiros e depósito, na Praça Siqueira Campos; LOTE 10 –implantação de redutor de velocidade em concreto 
armado (lombada), em diversas ruas do município; com recursos provenientes do Contrato de Financiamento 
nº 0555734, celebrado entre a Caixa Econômica Federal e o município de Monte Azul Paulista, destinado ao 
apoio financeiro para financiamento de despesas de capital, conforme Plano de Investimento - Recursos do 
Finisa - Programa de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento; Incluindo materiais, mão de obra, 
equipamentos, transportes, ferramentas, encargos e leis sociais e tudo o que mais se fizer bom e necessário 
para execução das obras, em conformidade com as especificações constantes no Edital e seus Anexos, nos 
termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 3992/2032 e demais normas aplicáveis. 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 
 

XII 1 – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA: LOTE 1 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo da Praça, do 
Bairro Jardim Centenário,;  LOTE 2 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  da Praça do Bairro Paulino 
Gurjon, localizado na Luiz vignola; LOTE 3 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  da Praça 01, do 
Bairro Jardim dos Ipês, localizada na Rua Silvério Severino;  LOTE 4 - Implantação de iluminação pública, e 
Urbanismo  da Praça 02,  do Bairro Jardim dos Ipês, localizada na Rua Orfeu Gianasi, Residêncial Baraldi.; LOTE 
5 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  na Praça Ântonia Prioli,  localizadas nas Rua Maximiliano 
Sandrini, Jardim São Sebastião; LOTE 6 - Implantação de Urbanismo na Praça do Cruzeiro, localizada na Rua 
Américo Brasiliense, Bairro do Cruzeiro. 
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XII 2- PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - LOTE 7 - Implantação de iluminação pública, no Parque Denise Matta 
Blanco, localizado na Rua Manoel Fumeiro, s/n, Jardim São Francisco. 
 
XII 3 - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA - LOTE 8 - Construção de Sarjetão em diversas ruas do município. 
 
XII 4 - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA – LOTE 9 -Construção de banheiros e depósito, na Praça Siqueira Campos. 
 
XII 5 - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA -LOTE 10 –implantação de redutor de velocidade em concreto armado 
(lombada), em diversas ruas do município 

 
 

ARQUIVOS APARTADOS 
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ANEXO XIII 
 

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO  
 

 
CONCORRÊNCIA Nº.  02/2024 
Processo n.º 021/2024 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada em Serviços de Engenharia para execução no município de 
Monte Azul Paulista; conforme segue: LOTE 1 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo da Praça, do 
Bairro Jardim Centenário, localizado na Rua Hermelinda Ricciardi Vieira; LOTE 2 - Implantação de iluminação 
pública, e Urbanismo  da Praça do Bairro Paulino Gurjon, localizado na Luiz vignola; LOTE 3 - Implantação de 
iluminação pública, e Urbanismo  da Praça 01, do Bairro Jardim dos Ipês, localizada na Rua Silvério Severino; 
LOTE 4 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  da Praça 02,  do Bairro Jardim dos Ipês, localizada na 
Rua Orfeu Gianasi, Residêncial Baraldi; LOTE 5 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  na Praça 
Ântonia Prioli,  localizadas nas Rua Maximiliano Sandrini, Jardim São Sebastião; LOTE 6 - Implantação de 
Urbanismo na Praça do Cruzeiro, localizada na Rua Américo Brasiliense, Bairro do Cruzeiro; LOTE 7 - 
Implantação de iluminação pública, no Parque Denise Matta Blanco, localizado na Rua Manoel Fumeiro, s/n, 
Jardim São Francisco; LOTE 8 - Construção de Sarjetão em diversas ruas do município; LOTE 9 - Construção de 
banheiros e depósito, na Praça Siqueira Campos; LOTE 10 –implantação de redutor de velocidade em concreto 
armado (lombada), em diversas ruas do município; com recursos provenientes do Contrato de Financiamento 
nº 0555734, celebrado entre a Caixa Econômica Federal e o município de Monte Azul Paulista, destinado ao 
apoio financeiro para financiamento de despesas de capital, conforme Plano de Investimento - Recursos do 
Finisa - Programa de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento; Incluindo materiais, mão de obra, 
equipamentos, transportes, ferramentas, encargos e leis sociais e tudo o que mais se fizer bom e necessário 
para execução das obras, em conformidade com as especificações constantes no Edital e seus Anexos, nos 
termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 3992/2032 e demais normas aplicáveis 

 

CRONOGRAMA FISICO - FINANCEIRO 
 
 

XIII 1 – CRONOGRAMA FISICO FINAQNCEIRO: LOTE 1 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo da 
Praça, do Bairro Jardim Centenário,;  LOTE 2 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  da Praça do 
Bairro Paulino Gurjon, localizado na Luiz vignola; LOTE 3 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  da 
Praça 01, do Bairro Jardim dos Ipês, localizada na Rua Silvério Severino;  LOTE 4 - Implantação de iluminação 
pública, e Urbanismo  da Praça 02,  do Bairro Jardim dos Ipês, localizada na Rua Orfeu Gianasi, Residêncial 
Baraldi.; LOTE 5 - Implantação de iluminação pública, e Urbanismo  na Praça Ântonia Prioli,  localizadas nas Rua 
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Maximiliano Sandrini, Jardim São Sebastião; LOTE 6 - Implantação de Urbanismo na Praça do Cruzeiro, 
localizada na Rua Américo Brasiliense, Bairro do Cruzeiro. 
 
XIII 2- CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO - LOTE 7 - Implantação de iluminação pública, no Parque Denise 
Matta Blanco, localizado na Rua Manoel Fumeiro, s/n, Jardim São Francisco. 
 
XIII 3 -CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO - LOTE 8 - Construção de Sarjetão em diversas ruas do município. 
 
XIII 4 - CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO -  LOTE 9 -Construção de banheiros e depósito, na Praça Siqueira 
Campos. 
 
XIII 5 -CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO - LOTE 10 –implantação de redutor de velocidade em concreto 
armado (lombada), em diversas ruas do município 

 
 

ARQUIVOS APARTADOS 

 
 


